
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

Prende-se o presente proct'sso ao fato de que a autuada tran..~orta-

'la mercadorias acobertadas por doclUnentação inidonea, "t\Z que~não guardava compa-

tibidade Dt"nhumacom as ~ncontradas: no ternliual dt" car,gas da empresa supra -citada..

Bas~ de câlculo t:RS. 2.500~OOO,OO.

- D~fesa Jmtempt"stiva

-Julgame-nto em 1:>lristanciaPROCEDENTE

- Reocursovolwltário
Parecer da Assessoria Tributária acatando decisão em Jn..~ancia

Singular, ratificado pela Douta Procuradoria do Estado.

RELATÓRIO:

E O RELATÓRIO

j li :"/-no2" CÂl\1ARA 'i e..-. :J .::.l

SESS.:\ O 18 / 09 . 11998
PROCESSO DE RECURSOS N' 000326/94 A.I.-151294/95

RECORRENTE:Vasp. S.A Viação Aérea S. Paulo S/A.
RECORRIDO : Célula de Julgamento de 1:J Jnstancia.

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque
EMENTA:

ICl\1S-:MERCADORlAS EM SrnTAçAo FISe.o\!. lRREGIlLAR -

Configurado o iHcito fiscal dI:'!transport~ de m~rcadorias acompanhada de docum\?!nta-

ção inidôll~a. Ratificada decisão prolatada em P InstãociaDecisão por UNANIl\1IDA-

DE.

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

:'~'"

'; F1-:ü'.:ESSü DE F~EI~TJF.S(\S 1~OOt)326/~;'4AI - t 5 t 2~:"4/~~'5

'''';''''.



VOTO DO RELATOR

Depois d~ analisados os autos. constatamos facilm\.'!ntt'a proc~dência

da acusaçao tiscal em qu~stão. ~mnada m~r~cl?'ndorri'pafOa decisão condt'oatoria dt"1"
Iostãncia,. pois resta configurada a infração noticiada oa inicial, visto que, a ~mpresa
autuada efetivaD1t"ntt\transportava mercadoria,::situação irrt"gular conform~ art.734 do
decrt"to 21219/91 ou seja. ';';Entende-st"põr mercadorias em situação fiscal irregular
aquelas que depositadas ou em trânsito, fOft'm encontradas dt':sacompanhadasde docu-
Dl~ntaçãotiscaJ RróQria ou acob\?!rteo trlínsito de ml."'rcadoriaspara contribuintt" nio
identificado ou excluído do CGF 011 ainda. sendo esta inidônea. na fomla do art. 105

~t"steDecrt"to.

St'indoassim, somos pela manut~nçãoda sentt"nçacondenatória prolatada
em P Instància, negando provimento ao recurso voluntário interposto, nos tennos ainda

do parecer da Douta Procuradoria do Estado.

É o . VOTO
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PF:ESmENTE
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1))NSELHEIRü

Dr. José FJbeir(l Neteo

RESOLVEl\'I os membros da 2:J. Câmara do Conselho de Recur.
sos Tributários. pôr UNANIMID.IDE votos. conhecer do recurso vohmtário para lhe negar provi-
mento acatando decisão em!:l Instância. julgando pela PROCEDÊNCIA do feito fiscal nos ternloS
do relator e da Douta ProcID':ldoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA ...~:l•.•••.••..•• C.U1ARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em FortaJeza,t~. I :r/ 199 ~ .

DECISAo:

Vistos. discutidos e examinados os presentes :lutos. em que é rel:orrent~V3~p.Vi3ÇãoAérea S.
Paulo S.A. e recorrido • C~lul3 de Julgamento d.: 1~Instancia.

Df! r..faria Diva S. Salomão
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